
Av. Cândido Hartmann, 4137 – Santo Inácio. 
82010-000 – Curitiba/Paraná 

(41) 3335.8292 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6º VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ. 

 

Autos nº 0002591-81.2018.8.16.0001 

 

CGL CONSTRUTORA E INCORPORADORA – EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.210.438/0001-80, estabelecida na Avenida 

Candido Hartmann, nº 4.137, Mercês, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 

82010-000, e endereço eletrônico cgl@cgl.com.br, neste ato representado por seu 

administrador Sr. IGNACIO HERRERA GARCIA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

portador do RG de nº 7.988.500-2 e inscrito no CPF de nº 075.775.419-82, nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de sua advogada que ao final subscreve, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de mov. 

150.1 e ao ofício de mov. 184.1. 

Em conformidade ao mov. 1.6, por intermédio da escritura Pública, se verifica 

que a empresa CGL realizou a venda do imóvel ao requerido, desde então não possui 

nenhum vínculo com o referido imóvel. 

Ainda, em atendimento ao mov. 150.1 a terceira, CGL CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA – EIRELI, esclarece que não possui nenhum interesse na presente 

demanda, visto realizou a venda do imóvel ao executado e que este até a presente data, 

por motivos desconhecidos, ainda não efetuou a referência do imóvel para seu nome. 

Em atendimento ao mov. 170.1 e ao oficio de mov. 184.1 se esclarece que a 

terceira, já qualificada, realizou a alteração de denominação da empresa no ano de 

2015, por intermédio da sétima alteração do contrato social em anexo, que a empresa 

antes denominada Urca Incorporações Imobiliárias - EIRELI foi intitulada para CGL 

Construtora e Incorporadora – EIRELI, permanecendo com o mesmo CNPJ. 

Diante ao exposto, requer a exclusão da empresa CGL destes autos, pois como 

já mencionado esta não possui interesse na presente demanda e não possui vínculo com 

a cobrança da exequente face ao executado. 

 Nestes termos, 

 Pede deferimentos 

 

Curitiba, 20 de julho de 2021. 

 

MICHELE BURATO ORTIS 
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